
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS - DILOG/CGLOG/DPP/PF

  
RELATÓRIO DOS TESTES DE CONFORMIDADE DAS AMOSTRAS DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 90018/2025
GRUPO 2 - ITEM 9

DADOS DA LICITAÇÃO
1. Número do Pregão: 90018/2025 - UASG 200334

2. Termo de Referência: 83/2025

3. Empresa Licitante vencedora da fase de lances: NAVY COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 31.195.930/0001-71.

4. Objeto: Fornecimento continuado de vestuário de passeio e equipamentos padronizados
para uso dos Policiais Federais da Diretoria de Proteção à Pessoa

5. Itens Testados:

5.1. Item 09 - Coldre Ostensivo Revestido em Couro com Travamento
 

INFORMAÇÕES DO TESTE
6. Data dos Testes: 16 de abril de 2026 (16/04/2026)

7. Horário de Início: 08h30min

8. Local dos Testes: Divisão de Gestão de Frotas da Polícia Federal - DIFRO/PF,
localizada no Complexo da Polícia Federal no Setor Policial Sul, no endereço: SAIS Quadra 7
Lote 23 s/n, Estr. St. Policial Militar - Sul, DF, CEP 70610-902.
 

AMOSTRA TESTADA
9. Quantidade de Amostras de Coldres: 05 (cinco) unidades

10. Tamanho das Amostras: Tamanho padrão conforme especificação técnica do Termo de
Referência (TR)

11. Características das Amostras:

11.1. Item 09 - Coldre Ostensivo Revestido em Couro com Travamento ALS®:

Modelo 637 ALS® Concealment Holster da marca Safariland®;
Cor preta;
Sistema de retenção automático ALS® e retenção adicional nível II;
Corpo em couro duplo costurado e colado ao polímero;
Tratamento antibacteriano, antifúngico e hidrofugado;
Passadores de cinto de 1,5" (38 mm);

12. Conforme previsto no Termo de Referência, os testes foram realizados apenas para o item
09 - Coldre ostensivo, com base nas intruções constantes do Anexo IV.

EQUIPE DE AVALIAÇÃO
13. Os testes foram realizados por 10 (dez) Policiais Federais especialistas da área de
Segurança de Dignitários, com no mínimo 04 (quatro) anos de exercício profissional na instituição,
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conforme previsto no Anexo IV do TR .

14. Presença: 10 (dez) Policiais Federais avaliadores;

15. Servidores da Divisão de Recursos Logísticos - DILOG/CGLOG/DPP/PF, setor
responsável pela condução dos testes.

16. Os testes foram comandados pelos servidores da Polícia Federal, conforme procedimento
técnico estabelecido no Anexo IV do Termo de Referência.

PROCEDIMENTOS DO TESTE
17. Conforme estabelecido no Anexo IV do Termo de Referência, as amostras foram
submetidas aos seguintes testes:

18. TESTES DE USO
18.1. Realizar caminhada de 50 metros, em passo normal do avaliador.

18.2. Realizar corrida de 50 metros, em passo normal do avaliador.

18.3. Sacar, simular disparo em alvo à frente com pistola, em diferentes posições de tiro, e
troca de carregador em alvo à frente e coldrear.

18.4. Colocar, retirar e ajustar calçado, podendo simular tais ações.

18.5. Embarcar em viatura no banco dianteiro ou traseiro, colocar cinto de segurança,
acessar comandos de painel do automóvel, retirar o cinto de segurança e desembarcar da viatura.

18.6. Executar busca pessoal, conforme doutrina do eixo Operacional da Polícia Federal.

18.7. Realizar protocolo de remoção para viatura do dignitário (embarque emergencial),
conforme doutrina do eixo Operacional da Polícia Federal.

19. TESTE DE RESISTÊNCIA
19.1. Realizado em duas etapas:

19.1.1. Teste de resistência ao saque não autorizado

Um Policial Federal equipado com o coldre, da forma indicada pelo fabricante, será
submetido ao ataque simulado de terceiros, representado por outro Policial Federal,
que irá realizar a tentativa de saque não autorizado do armamento.
Durante o teste, o Policial que portar o coldre permanecerá inerte, somente
contrabalanceando a força aplicada na tentativa de saque não autorizado podendo
segurar-se em um apoio externo (como um poste, por exemplo), não podendo tocar
no outro Policial ou no coldre.
O Policial que irá realizar a tentativa de saque não poderá acionar os mecanismos de
retenção e aplicará força extrema, conforme poermitir sua constituição física, por 10
segundos.
Será desclassificada a amostra em que ocorra quebra ou desgaste substancial do
mecanismo de retenção ou da estrutura do coldre, de tal forma que o equipamento
perca a plena funcionalidade.

19.1.2. Teste de resistência à fadiga

Cada amostra será submetida a 5.000 ciclos de "coldrear e sacar" conforme uso
operacional ordinário.
Será desclassificada a amostra em que ocorra quebra ou desgaste substancial do
mecanismo de retenção ou da estrutura do coldre, de tal forma que o equipamento
perca a plena funcionalidade.

EXECUÇÃO DO TESTE
20. Às 08:30, a equipe da DILOG iniciou a preparação dos testes. Após todos os servidores
policiais avaliadores chegarem ao local, a DILOG deu início aos testes, começando às 09:28 e encerrando
às 12:37.

Relatório de testes - COLDRES (146116389)         SEI 08200.000066/2025-11 / pg. 2



21. A empresa vencedora da fase de lances, NAVY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI, havia manifestado interesse em acompanhar os testes, entretanto, ainda no período da manhã, a
empresa entrou em contato informando que o responsável desginado não conseguiria comparecer ao local.

22. Das 5 amostras apresentadas, 1 (uma) foi utilizada nos testes de uso, 1 (uma) foi utilizada
no teste de resistência ao saque não autorizado e as outras 3 (três) foram utilizadas no teste de resistência à
fadiga.

23. Após os testes, cada servidor avaliador participante preencheu uma FICHA DO
AVALIADOR, conforme previsto no ANEXO V do TR. O relatório fotográfico das amostras e o
documento contendo as fichas de avaliação dos operadores foram disponibilizados nos documentos
SEI 146116178 e 146116533.

24. Por tratar-se de dados pessoais sensíveis, as informações sobre os servidores que
participaram dos testes foram ocultadas em todas as FICHAS DO AVALIADOR.

INTERCORRÊNCIAS E OBSERVAÇÕES
25. Não houve nenhuma intercorrência relevante durante os testes.

26. Todos os procedimentos foram executados conforme planejado.

27. Os equipamentos apresentaram desempenho adequado durante todo o período de testes.

28. Durante o teste de resistência à fadiga, foi necessário realizar o revezamento de policiais
avaliadores a cada 100 ciclos, aproximadamente, devido à exaustão física causada pelo movimento
repetitivo, estando tudo devidamente registrado em vídeo.

29. As amostras mantiveram suas características funcionais ao longo de todos os testes.

REGISTRO AUDIOVISUAL
30. Registra-se que todos os testes foram integralmente registrados em vídeo pela equipe da
DILOG/CGLOG/DPP/PF, visando garantir a transparência e publicidade do processo.

31. Política de Acesso:

Os vídeos dos testes NÃO serão disponibilizados como documento anexo ao processo de
licitação;
Apesar disso, as filmagens serão franqueadas a qualquer licitante interessado, podendo
solicitar vistas dos vídeos por meio de requerimento formal direcionado à Diretoria de
Proteção à Pessoa, sendo que o acesso será concedido nas dependências da Polícia Federal
em Brasília. Dessa forma, não será permitida a obtenção de cópias dos vídeos, por
questões de segurança dos policiais federais que foram filmados durante os testes;
O material audiovisual permanecerá sob guarda da DILOG/CGLOG/DPP/PF;

CONCLUSÃO
32. As amostras do item 09 (Coldre Ostensivo Revestido em Couro com Travamento ALS®)
apresentadas pela empresa NAVY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, no Pregão nº
90018/2025, atendem aos requisitos técnicos especificados no Termo de Referência nº 150/2025 e foram
APROVADAS conforme resultado dos testes realizados.

33. Diante do exposto, a empresa está autorizada a prosseguir para a próxima etapa do processo
de contratação.

 
Brasília - DF, na data da assinatura eletrônica.

 
 
 

Equipe de Planejamento da Polícia Federal

Relatório de testes - COLDRES (146116389)         SEI 08200.000066/2025-11 / pg. 3



(assinatura eletrônica)
Antônio Gustavo Faria Lima

Agente de Polícia Federal
Equipe de planejamento

 

(assinatura eletrônica)
Vitor Feitosa Pereira

Escrivão de Polícia Federal
Equipe de planejamento

(assinatura eletrônica)
André Lustosa Ávila

Escrivão de Polícia Federal
Equipe de planejamento

(assinatura eletrônica)
Rodrigo de Moreno Jabour
Agente de Polícia Federal
Equipe de planejamento

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUSTOSA AVILA, Escrivão(ã) de Polícia
Federal, em 15/05/2026, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por VITOR FEITOSA PEREIRA, Escrivão(ã) de Polícia
Federal, em 15/05/2026, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO GUSTAVO FARIA LIMA , Agente de Polícia
Federal, em 15/05/2026, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE MORENO JABOUR , Agente de Polícia
Federal, em 15/05/2026, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=146116389&crc=F7A0A080.
Código verificador: 146116389 e Código CRC: F7A0A080.

Referência: Processo nº 08200.000066/2025-11 SEI nº 146116389
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